
 

 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 

 AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 010/2025- SESA 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 

 

RESUMO 

 

MODALIDADE Nº DO PROCESSO LOCAL: 

DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 
010/2025- SESA www.bllcompras.org.br 

 

OBETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 

COMPRIMIDO, CENTRAL DE OXIGÊNIO E INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR JUNTO AO 

HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO CAVALCANTE DE QUEIROZ, DE RESPONSABILIDADE 

DA SECRETARIA DE SAÚDE DE IBARETAMA/CE. 

 

INÍCIO DE 

RECEBIMENTO DAS 

PROPOSTAS 

PERÍODO DE  ENVIO 

DE LANCES 

CRITÉRIO DE 

JULGAMENTO: 
FORMATO 

Início: 04/02/2026 às 08h00min 

Termino: 06/02/2026 às 

17h00min 

Das 09h00min às 15h0min 

do dia 09/02/2026 

MENOR PREÇO 

GLOBAL 
ELETRÔNICO 

 

ÓRGÃO GESTOR GERAL: 

▪ SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 
PRAZO PARA PRESTAÇÃO 

DOS SERVIÇOS: 
VIGÊNCIA CONTRATO: 

12 (DOZE) MESES 
ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS 

ORDEM DE SERVIÇO 
12 (DOZE) MESES 

 

DOS ATENDIMENTOS, PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E VISTAS AO 

PROCESSO 

TODOS OS ATENDIMENTOS E DEMAIS TRATATIVAS do presente procedimento serão realizados 

EXCLUSIVAMENTE por meio virtual, mediante pedido formal a ser enviado através da plataforma: 

www.bllcompras.org.br  assim como os PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E 

PEDIDOS DE VISTAS AOS AUTOS. 

 

Observações Importantes: 

1) Existindo divergência entre as informações constantes deste resumo e dos demais campos do Aviso de 

Contratação e seus anexos, prevalecerão as informações constantes deste resumo. 

2) Havendo discrepância entre os textos constantes do Aviso de Contratação e seus anexos, inclusive quanto a 

especificação dos serviços, unidades e demais detalhamentos ante aqueles constantes da plataforma BLL 

prevalecerão as informações constantes do Aviso de Contratação e seus anexos. 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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 AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA ELETRÔNICA Nº 010/2025- SESA 

Regido pela Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

O MUNICÍPIO DE IBARETAMA/CE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ Nº. 

23.444.680/0001-38, com sede na Rua Padre João Scopel, n.º 53, Centro, Ibaretama/CE – CEP: 63970-000, 

por intermédio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura e por meio do agente de contratação, torna 

público aos interessados que, realizará DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA, do tipo Menor 

Preço Global, nos termos do Decreto Municipal de n.º 08/2023-GP, de 24 de março de 2023 e do artigo 75, 

Inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021, e demais legislação aplicáveis, bem como as exigências estabelecidas 

neste Aviso de Contratação, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a 

melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

 

DATA E HORA DA 

ABERTURA DA 

SESSÃO: 

09/02/2026 ÀS 09h00min 

PERÍODO PARA 

ENVIO DOS LANCES: 
DE 09h00min ÀS 15h00min 

REFERÊNCIA DE 

HORÁRIO: 
HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

ENDEREÇO 

ELETRÔNICO DA 

SESSÃO: 

SÍTIO: www.bllcompras.org.br 

FUNDAMENTAÇÃO: ART. N.º 75, Inciso II da Lei Federal n.º 14.133/2021 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO 

DE CENTRAL DE AR COMPRIMIDO, CENTRAL DE OXIGÊNIO E 

INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR JUNTO AO HOSPITAL 

MUNICIPAL ANTÔNIO CAVALCANTE DE QUEIROZ, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

IBARETAMA/CE. 

 

1. OBJETO  

1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR COMPRIMIDO, 

CENTRAL DE OXIGÊNIO E INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR JUNTO AO HOSPITAL 

MUNICIPAL ANTÔNIO CAVALCANTE DE QUEIROZ, DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE IBARETAMA/CE, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação e seus anexos. 

1.2. Compõem este Aviso de Contratação, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

 

➢ ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA;  

➢ ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

➢ ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO. 

➢ ANEXO IV – MODELO DE DECLARAÇÕES 

https://www.gov.br/compras/pt-br
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1.3. Havendo mais de item ou lote/item, conforme critério de julgamento, faculta-se ao fornecedor a 

participação em quantos forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote/item, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.4. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas neste 

Aviso de Contratação e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 

2.1. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação Direta, encaminhará, 

exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica (www.bllcompras.org.br), a proposta com a 

descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço ou o desconto, até a data e o 

horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante no 

Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão entidade promotor do 

procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por 

terceiros não autorizados. 

 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 

citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 

a) Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa jurídica, quando a contratação 

versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

b) Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 

mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 

contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) Pessoa ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 

atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

e) Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

f) Pessoa jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do Aviso de Contratação, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela 

legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. Aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa 

jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.4. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

https://www.gov.br/compras/pt-br
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
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746/2014-TCU-Plenário); e 

2.2.5. Sociedades cooperativas. 

2.2.6. Empresas que não sejam do ramo de atividade do objeto desta dispensa de licitação. 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua proposta 

inicial exclusivamente pela plataforma eletrônica, na forma deste item. 

3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Contratação, encaminhará, exclusivamente por 

meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta com  a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, 

quando for o caso, e o preço, até a data   e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos 

serviços/fornecimento; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 

em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de 

executar os serviços/fornecimento nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou 

modificá-la. 

 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 09h00min da data estabelecida neste Aviso de Contratação, a sessão pública será 

automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, exclusivamente por meio 

do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances também já previsto neste Aviso de 

Contratação às 15h00min. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 

4.2.2. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação ao 

último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

4.2.3. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance registrado no 

Sistema, ainda que este seja maior que o lance que esteja vencendo o certame, sendo tais lances definidos 

como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação. 
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4.2.4. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 00,01 (um 

centavo). 

4.3. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado primeiro 

no sistema. 

4.4. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.5. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.6. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu encerramento, 

com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificação. 

4.6.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário indicado, 

sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo similar. 

4.7. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, 

com o registro do seu lance final aceitável, caso o sistema já possua essa funcionalidade. 

4.8. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os limites 

cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste Aviso de Contratação. 

4.9. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da seção 

respectiva deste Aviso de Contratação. 

4.10. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde que não 

assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema. 

4.11. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e para o 

órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser conhecidos dos 

fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso de Contratação. 

 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO E ENVIO DA PROPOSTA FINAL 

CONSOLIDADA 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a contratação. 

5.2. Os preços unitários, total e global do referido processo cotados, não poderão ser superiores aos 

especificados no ANEXO I – Termo de Referencia, sob pena de ser a proposta desclassificada.   

5.3. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,  poderá haver a 

negociação de condições mais vantajosas. 

5.3.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor preço, para 

que seja obtida melhor proposta com preços unitários e totais compatível ao estimado pela Administração. 

5.3.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem de 

classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 

proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação. 

5.3.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento da 

dispensa eletrônica. 

5.4. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta final (consolidada) e, se necessário, 

dos documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4.1. O envio da proposta final (consolidada), e dos documentos de habilitação, deverá ser realizado via 

sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, após a solicitação pela autoridade competente, sob pena de 

desclassificação. 

5.4.1.1. A PROPOSTA FINAL CONSOLIDADA DEVERÁ ATENDER AS EXIGÊNCIA DO 

SUBITEM 4 DO TERMO DE REFERÊNCIA ANEXO I DO AVISO DE CONTRATAÇÃO, CASO 
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NÃO ESTEJA DE ACORDO SERÁ DESCLASSIFICADA. 

5.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

5.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.6.1. Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste Aviso de Contratação ou em seus 

anexos; 

5.6.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

5.6.3.1. Será considerado indício de inexequibilidade das propostas, valores inferiores a 30% (trinta por 

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 73/2022. 

5.6.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso de Contratação ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.7. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para executar 

a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que: 

5.7.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou unitários 

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os 

quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 

instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções coletivas de 

trabalho vigentes. 

5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 

exequibilidade da proposta. 

5.9. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração 

do preço. 

5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 

impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 

colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço/fornecimento ou da área especializada no 

objeto. 

5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance subsequente, e, 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado o 

disposto neste Aviso de Contratação. 

 

6. DA HABILITAÇÃO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam listados no Termo de Referência 

(ANEXO I DESTE AVISO) e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. O 
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prazo para envio da referida documentação é de até 02 (duas) horas, a contar da convocação, e será 

realizado via sistema. 

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

c) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 

6.2.1. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

“b”, “c” e “d” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/); 

6.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório 

de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

6.2.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 

similares, dentre outros. 

6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

6.2.4. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a consulta aos 

sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 

6.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação e já apresentados, o fornecedor será convocado a 

encaminhá-los, em formato digital, após  solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 

6.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

6.5. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será suspensa, sendo 

informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.6. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação. 

6.6.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade examinará 

a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta 

que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação 

6.7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

 

7. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E CONTRATAÇÃO 

7.1. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade superior 

para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, observado, no que couber, o disposto no art. 71 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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7.2. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, poderá ser firmado Termo de 

Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.3. Poderá, ainda, ser dispensada a celebração de Termo Específico de Contrato entre as partes, de acordo 

com art. 95 da Lei Federal n.º 14.133/21 passando a substituí-lo os seguintes documentos: 

7.3.1. Carta-contrato; 

7.3.2. Nota de empenho de despesa; 

7.3.3. Autorização de compra ou ordem de execução de serviço. 

7.4. O adjudicatário terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar a Nota de Empenho, sob pena de decair do direito à contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação. 

7.4.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo 

de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou correio eletrônico, para que seja assinado e devolvido, inclusive através 

certificação digital, no prazo de até 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.4.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento 

equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário 

e aceita pela Administração. 

7.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 

reconhecimento de que: 

7..5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 

disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

7.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação e seus anexos; 

7.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 138 da Lei 

Federal n.º 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da mesma 

Lei. 

7.6. O prazo de vigência da contratação será aquele constante do termo de referência, anexo ao Aviso de 

Contratação. 

7.7. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das condições de 

habilitação e contratação consignadas neste Aviso de Contratação, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigência do contrato. 

7.8. A licitante adjudicada que não aceitar assinar contrato ou omitir-se, será aplicada penalidades previstas, 

sem prejuízo da manutenção do licitante subsequente. 

7.8.1. Quando ocorrer a hipótese do item anterior, será convocado o licitante classificado com o preço em 

segundo lugar, para que manifeste interesse em assumir o item, pelo preço do licitante classifica primeiro 

lugar.  

 

8. SANÇÕES 

8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 

da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 

serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
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convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer 

momento da dispensa, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave; 

b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 

fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo 

que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste 

Aviso de Contratação, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no 

âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 

(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;  

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 

devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Apuração de 

Responsabilidade – PAAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, 

seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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8.9. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a este Aviso de 

Contratação. 

 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no www.bllcompras.org.br e no Portal Nacional de Contratações 

Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento fracassado), a 

Administração poderá: 

9.2.1. Republicar o presente Aviso de Contratação com uma nova data; 

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 

procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que atendidas às 

condições de habilitação exigidas. 

9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de habilitação, 

conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima também poderão ser utilizadas se não houver o 

comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo não 

conste deste Aviso de Contratação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda do 

negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 

na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances observarão o 

horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa ao 

procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 

classificação. 

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 

princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo de contratação. 

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação e de seus anexos ou demais peças 

que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso de Contratação. 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 

Ibaretama/CE, 02 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

________________________________________________________ 

Fernando Wilson Fernandes Silva 

Ordenador de despesas da Secretaria de Saúde  
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA  

 

 

CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

 

1. DO OBJETO E DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO  

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR 

COMPRIMIDO, CENTRAL DE OXIGÊNIO E INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR JUNTO AO 

HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO CAVALCANTE DE QUEIROZ, DE RESPONSABILIDADE DA 

SECRETARIA DE SAÚDE DE IBARETAMA/CE. 

 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO: 

 
ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Instalação de rede de gases de oxigênio e ar 

comprimido incluindo: central de manifold para 4 

cilindros, 3 fluxometro de oxigênio, instalação de 6 

posto de consumo em tomadas aparente, engate 

flexível, até 40mt de tubo de cobre 15mm com 

conexões, pintura conforme norma técnica. Central de 

alarme O2 

Serviço 1 R$ 18.500,00 R$ 18.500,00 

2 

Instalação de grupo gerador trifásico cumins 135d6 nº 

serie l16t038824: instalação e programação de painel 

de comando grupo de gerador cumins 135d6, revisão 

no sistema de combustível (limpeza de tanque e filtro),  

revisão no sistema de água (incluindo substituição do 

líquido de arrefecimento),revisão no sistema de ar, 

substituição de óleo lubrificante,  instalação de 

quadro elétrico na sala do gerador (incluindo 60mt 

cabo 70mm e terminais), instalação do sistema de 

escapamento, instalação de eletroduto do gerador ao 

quadro de força principal. 

Serviço 1 R$ 22.500,00 R$ 22.500,00 

Valor Total  R$ 41.000,00 

 

1.2 - O prazo do futuro Contrato será de 12 (doze) MESES a contar da data de sua assinatura, podendo ser 

prorrogado observando os Artigos 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.  

1.3 - O custo estimado total da contratação é de R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), conforme custos 

unitários apostos na tabela acima, considerados os preços exposto que foi realizada orçamento pelo setor de 

compras em observância ao que estabelece a Lei 14.133/2021, em seu art. 23, § 1º, que dispõe sobre o 

procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços para a aquisição de bens e contratação de 

serviços em geral, no âmbito da administração pública, informa-se que os procedimentos de pesquisa de 

preços foram realizados como fonte, pela pesquisa de preço dos fornecedores e M2A Tecnologia – Soluções 

Governamentais. 
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1.4 - Para dar início ao presente processo administrativo, a Prefeitura Municipal de Ibaretama-CE, através do 

Setor Competente, procedeu à orçamento de preços obtendo o valor estimado para contratação.  

1.5 - Os valores estimados da futura contratação direta estão compatíveis com os valores praticados pelo 

mercado, conforme exige o art. 23 da Lei Federal nº 14.133/21.   

1.6 - Dado que o(s) produto(s)/material(is)/serviços pretendido(s) possui(em) padrão(ões) de desempenho e 

qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado, poderá(ão) ser 

adquirido(s) por meio de Pregão, conforme disposto no Art. 29 da Lei Federal nº 14.133/2021, entretanto, 

ainda que não haja legalmente um valor mínimo para a realização de Pregão, no caso presente, o baixo valor 

da aquisição/contratação e a economicidade processual, ensejam que a contratação se dê por Dispensa de 

Licitação com fundamento no Inciso II do caput do Art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021 (grifamos):  

  

                                                                  Art. 75. É dispensável a licitação:  

II - Para contratação que envolva valores inferiores a R$ 

62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e cinco reais e 

cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras 

- (atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 

2024) 

  

1.6.1 - Assim, visto que a presente contratação se enquadra nos moldes do contido no art. 75, II da Lei Federal 

nº 14.133/2021 (atualizado pelo Decreto nº 12.343, de 30 de dezembro de 2024), devido ao baixo valor e ao 

bem da economia processual, a presente contratação se dará por dispensa de licitação.   

  

2.4. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.4.1. Trata-se de procedimento legal para a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

instalação de central de ar comprimido, central de oxigênio e grupo gerador no Hospital Municipal Antônio 

Cavalcante de Queiroz, no Município de Ibaretama/CE. A contratação visa garantir suporte técnico adequado 

às operações hospitalares, assegurando segurança, continuidade e eficiência na prestação dos serviços de 

saúde à população. 

2.4.2. A disponibilidade ininterrupta de sistemas de ar comprimido medicinal, oxigênio e energia elétrica 

representa atualmente um dos principais requisitos para o funcionamento adequado de unidades hospitalares, 

considerando a complexidade dos atendimentos realizados, especialmente em casos de urgência e emergência. 

A necessidade de infraestrutura confiável e tecnicamente adequada torna essencial a contratação de empresa 

especializada para garantir a continuidade e a qualidade dos serviços de saúde prestados pelo hospital 

municipal. 

2.4.3. O Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz é responsável pelo atendimento de um elevado 

número de pacientes, incluindo procedimentos clínicos, cirúrgicos e emergenciais que dependem diretamente 

do fornecimento contínuo de oxigênio medicinal e ar comprimido. Entretanto, a estrutura atual necessita de 

instalação adequada desses sistemas, bem como de um grupo gerador que assegure o funcionamento das 

atividades hospitalares em caso de interrupção no fornecimento de energia elétrica. 

2.4.4. A ausência de infraestrutura devidamente instalada e tecnicamente adequada para esses sistemas 

essenciais compromete diretamente a segurança dos pacientes e a eficiência dos serviços hospitalares. A 
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contratação de empresa especializada possibilita a implantação de equipamentos modernos, em conformidade 

com as normas técnicas e sanitárias vigentes, reduzindo riscos operacionais, prevenindo falhas e garantindo 

maior confiabilidade no funcionamento das instalações. 

2.4.5. Considerando as diretrizes da política nacional de saúde e a necessidade de garantir atendimento seguro 

e de qualidade à população, é indispensável que o hospital disponha de sistemas adequados de ar comprimido, 

oxigênio e energia elétrica de emergência. A instalação contínua e especializada desses equipamentos está 

alinhada às boas práticas de gestão pública e contribui para a efetividade dos serviços prestados à comunidade. 

2.4.6. A instalação da central de ar comprimido, central de oxigênio e grupo gerador proporcionará os 

seguintes benefícios: 

a) Continuidade dos Serviços de Saúde – Garantia de funcionamento ininterrupto dos sistemas essenciais ao 

atendimento hospitalar. 

b) Segurança Assistencial – Redução de riscos operacionais e maior confiabilidade no fornecimento de 

oxigênio e ar comprimido medicinal. 

c) Eficiência Operacional – Melhor desempenho das atividades hospitalares, assegurando suporte adequado às 

equipes médicas e de enfermagem. 

d) Proteção à Vida dos Pacientes – Minimização de riscos decorrentes de falhas no fornecimento de energia 

ou gases medicinais. 

e) Modernização da Infraestrutura Hospitalar – Implementação de sistemas atualizados e tecnicamente 

eficientes. 

f) Conformidade Técnica e Sanitária – Adequação às normas e regulamentações aplicáveis ao ambiente 

hospitalar. 

2.4.7. A inexistência ou falha na instalação desses sistemas comprometeria diretamente o funcionamento do 

hospital, podendo resultar em prejuízos aos atendimentos, interrupção de procedimentos médicos e riscos à 

vida dos pacientes, especialmente em situações de emergência. 

2.4.8. Dessa forma, a execução planejada e tecnicamente adequada desses serviços é imprescindível para que 

o Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz desempenhe suas funções com eficiência, segurança e 

qualidade, em consonância com os princípios da legalidade, eficiência, economicidade e continuidade do 

serviço público. 

2.4.9. A contratação poderá ser realizada por meio de processo licitatório, preferencialmente na modalidade 

mais adequada à natureza e à complexidade dos serviços, garantindo a seleção da proposta mais vantajosa 

para a administração pública, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, que rege as contratações públicas no 

Brasil. 

3 - DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

3.1. Com base nas diretrizes estabelecidas pela Lei nº 14.133/2021, que rege os processos de licitação e 

contratação pública, fundamenta-se a necessidade de contratação de empresa especializada para a prestação de 

serviços de instalação de central de ar comprimido, central de oxigênio e grupo gerador no Hospital Municipal 

Antônio Cavalcante de Queiroz. A presente contratação tem como objetivo garantir o suporte técnico-

operacional necessário ao pleno funcionamento das atividades hospitalares, assegurando o fornecimento 
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contínuo e seguro de gases medicinais e energia elétrica de emergência, em consonância com os princípios da 

eficiência, economicidade, continuidade do serviço público, segurança assistencial, publicidade e interesse 

público. 

3.1.1. A solução proposta compreende a contratação de empresa especializada, com capacidade técnica, 

operacional e expertise comprovada, para execução dos serviços de instalação dos sistemas de ar comprimido 

medicinal, oxigênio e grupo gerador de forma adequada, padronizada e em conformidade com as normas 

técnicas e sanitárias vigentes. Tal prestação de serviços visa atender diretamente às necessidades do Hospital 

Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz, garantindo infraestrutura segura e confiável para o 

desenvolvimento das atividades assistenciais, clínicas e emergenciais. A contratação é imprescindível para 

assegurar uma gestão hospitalar eficiente, organizada e alinhada às metas institucionais de saúde pública, 

contribuindo para a melhoria da qualidade do atendimento, a segurança dos pacientes e a continuidade dos 

serviços médicos essenciais. Ademais, permite o cumprimento das obrigações legais e regulamentares 

relacionadas à segurança hospitalar, controle técnico das instalações e suporte à execução das políticas 

públicas de saúde no âmbito municipal. 

3.2 - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

3.2.1.1. A CONTRATADA realizará os serviços de instalação da central de ar comprimido, central de 

oxigênio e grupo gerador nas dependências do Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz, localizado 

no Município de Ibaretama/CE, em local a ser indicado pela Administração, conforme projeto técnico e 

necessidade operacional da unidade hospitalar. 

3.2.1.2. A execução dos serviços ocorrerá de segunda a sexta-feira, preferencialmente no horário das 8h às 

17h, podendo haver ajustes conforme necessidade técnica, cronograma aprovado e funcionamento do hospital, 

sem prejuízo aos atendimentos essenciais. 

3.2.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar previamente ao CONTRATANTE um cronograma detalhado de 

execução dos serviços, contemplando etapas, prazos, equipe técnica envolvida e medidas de segurança, o qual 

deverá ser aprovado antes do início das instalações. 

3.2.1.4. Os horários e períodos de execução poderão ser alterados por conveniência do CONTRATANTE, 

especialmente para evitar interferências nos atendimentos hospitalares, devendo a CONTRATADA adequar 

sua programação sem custo adicional, desde que não haja alteração do escopo contratual. 

3.2.1.5. A CONTRATADA será responsável por toda a logística necessária à execução dos serviços, incluindo 

fornecimento de mão de obra especializada, ferramentas, equipamentos, materiais, transporte e organização do 

canteiro de trabalho, garantindo segurança, limpeza e mínima interferência no funcionamento do hospital. 

3.2.1.6. Caso, por necessidade técnica ou administrativa, seja necessário adequar ou ajustar o local de 

instalação dos equipamentos dentro das dependências do hospital, caberá à CONTRATADA realizar as 

adaptações necessárias, assegurando o correto funcionamento dos sistemas, sem ônus adicional ao 

CONTRATANTE, desde que não haja alteração substancial do projeto originalmente aprovado. 
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3.2.1.7. Ao final da instalação, a CONTRATADA deverá realizar testes de funcionamento, apresentar laudos 

técnicos e entregar a infraestrutura em plena condição de operação, conforme normas técnicas e sanitárias 

aplicáveis. 

 

3.3. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS: 

3.3.1. Os serviços objeto deste Termo de Referência compreendem a prestação de serviços técnicos 

especializados para a instalação de central de ar comprimido medicinal, central de oxigênio e grupo gerador 

no Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz, no Município de Ibaretama/CE, de acordo com as 

necessidades técnicas e operacionais da unidade hospitalar. 

3.3.2. Os serviços deverão contemplar, no mínimo: 

a) Fornecimento e instalação dos equipamentos necessários ao pleno funcionamento da central de ar 

comprimido medicinal; 

b) Fornecimento e instalação da central de oxigênio, incluindo tubulações, válvulas, reguladores e demais 

componentes essenciais; 

c) Instalação do grupo gerador, incluindo conexões elétricas, sistema de acionamento automático e integração 

com a rede do hospital; 

d) Adequação da infraestrutura física e técnica necessária para acomodação segura dos sistemas instalados; 

e) Testes operacionais e de segurança após a instalação, garantindo o funcionamento adequado dos 

equipamentos. 

3.3.3. A instalação deverá observar rigorosamente as normas técnicas, sanitárias e de segurança aplicáveis, 

incluindo regulamentações da ANVISA, ABNT e demais órgãos competentes, assegurando a conformidade 

legal e operacional dos sistemas. 

3.3.4. Quando necessário e previamente autorizado pela Administração, poderão ser incluídos serviços 

complementares de adequação estrutural, fixação, proteção mecânica, sinalização e organização técnica das 

instalações, desde que compatíveis com o objeto contratual. 

3.3.5. Todos os serviços deverão ser executados com equipamentos e materiais de qualidade comprovada, 

garantindo segurança, eficiência, durabilidade e confiabilidade dos sistemas instalados, bem como a 

continuidade do fornecimento de ar comprimido medicinal, oxigênio e energia elétrica de emergência. 

3.3.6. A CONTRATADA deverá executar os serviços dentro dos prazos estabelecidos no cronograma 

aprovado, priorizando eventuais ajustes necessários para não comprometer o funcionamento do hospital e o 

atendimento aos pacientes. 

3.3.7. O controle e fiscalização da execução dos serviços serão realizados pela Secretaria Municipal de Saúde 

ou setor técnico designado, que acompanhará a instalação, a conformidade técnica, os testes de funcionamento 

e a adequação às especificações contratuais. 

4 - DA JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO  
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4.1.1. Não haverá parcelamento da contratação por não se vislumbrar tecnicamente viável ou economicamente 

vantajoso, conforme preceito contido no art. 47, II da Lei nº 14.133/2021. 

4.1.2. O objeto contratual é tecnicamente indivisível, sendo mais vantajosa a contratação sob o ponto de vista 

da eficiência técnica e operacional, em virtude da necessidade de integração entre os sistemas de ar 

comprimido medicinal, oxigênio e grupo gerador, os quais devem funcionar de forma harmônica e 

interdependente. A concentração da execução em uma única empresa permite maior controle técnico, 

padronização dos serviços, garantia de compatibilidade entre os equipamentos instalados e melhor gestão da 

responsabilidade pela instalação, testes e pleno funcionamento dos sistemas. Ademais, tais serviços são 

usualmente executados por empresas especializadas de forma integrada, de modo que a contratação por preço 

global não compromete a competitividade do certame. 

4.1.3. Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não da solução (art. 9º, inciso VII da IN SEGES 

nº 58/2022). Considerando as características técnicas do objeto, verifica-se que os sistemas de ar comprimido, 

oxigênio e grupo gerador são interligados e complementares, devendo ser instalados de maneira coordenada 

para garantir a segurança e a continuidade dos serviços hospitalares. Dessa forma, o objeto não se mostra 

divisível sem prejuízo técnico e operacional, sendo recomendada a adjudicação global, em consonância com a 

jurisprudência consolidada do TCU, especialmente a Súmula 247/2004, que admite a contratação por preço 

global quando o parcelamento puder comprometer a execução do objeto. 

4.2. A adjudicação será por preço global, e o parcelamento não será adotado por se tratar de contratação 

direta por Dispensa de Licitação, nos termos da Lei nº 14.133/2021, referente a serviços de natureza técnica e 

indivisível, cuja execução integrada é imprescindível para o adequado funcionamento dos sistemas 

hospitalares, ficando devidamente justificado o não parcelamento da solução. 

5 – DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  

5.1. O objeto da contratação é classificado como serviço comum de engenharia/serviço técnico especializado 

(conforme o caso), que pode ser objetivamente definido por especificações usuais praticadas no mercado, com 

base em padrões técnicos normatizados. A contratação será realizada mediante dispensa de licitação, em 

conformidade com o disposto na Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza do objeto e a necessidade de 

atendimento célere e eficiente às demandas do Hospital Municipal Antônio Cavalcante de Queiroz. 

5.2. A presente contratação visa a prestação de serviços voltados à instalação da central de ar comprimido 

medicinal, central de oxigênio e grupo gerador, observando-se as exigências técnicas e legais previstas na Lei 

nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis, com vistas a assegurar a regularidade das contratações de 

interesse do Município de Ibaretama/CE e a continuidade segura dos serviços de saúde. Nesse cenário, a 

solução escolhida para suprir tal necessidade deve atender, no mínimo, aos seguintes requisitos: conformidade 

com normas técnicas e sanitárias, garantia de segurança operacional, compatibilidade entre os sistemas 

instalados e execução por equipe tecnicamente qualificada. 

5.3. Os serviços contratados deverão ser executados nas dependências do Hospital Municipal Antônio 

Cavalcante de Queiroz e/ou conforme determinado no Termo de Referência ou Projeto Básico, correndo todos 

os eventuais custos relativos a transporte, hospedagem, deslocamento, alimentação, seguros, equipamentos, 
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ferramentas, materiais e demais despesas necessárias à plena execução dos serviços por conta exclusiva da 

CONTRATADA. 

5.4. Subcontratação  

5.4.1. Não será admitida a subcontratação para o fornecimento do objeto especificado neste Termo de 

Referência. 

 

5.5. Garantia da contratação.  

5.5.1.  Não haverá exigência da garantia da contratação do art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, por se tratar 

de simples contratação dos serviços listados no quadro/tabela constante neste Termo de Referência, não 

havendo risco ou complexidade que justifique a exigência de garantia de execução. 

5.6. DO(S) OPERADOR(ES):  

5.6.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar, para a execução dos serviços, equipe técnica compatível 

com a complexidade do objeto, composta, no mínimo, por: 

• 01 (um) profissional responsável técnico, com formação compatível (engenharia mecânica, elétrica, 

clínica ou correlata) e registro ativo no respectivo conselho profissional (CREA ou equivalente), com 

experiência comprovada na instalação de sistemas de gases medicinais e/ou grupos geradores; 

5.6.2. O(s) profissional(is) alocado(s) pela CONTRATADA deverão possuir, no mínimo, as seguintes 

qualificações e atributos: 

a) Formação técnica compatível (Técnico em Eletromecânica, Eletrotécnica, Mecânica, Refrigeração, 

Engenharia Clínica ou área correlata), ou comprovação de experiência prática equivalente; 

b) Conhecimento das normas técnicas aplicáveis (ABNT, ANVISA e normas de segurança do trabalho 

pertinentes à instalação de gases medicinais e sistemas elétricos); 

c) Capacidade de leitura e interpretação de projetos técnicos, esquemas elétricos e mecânicos; 

d) Comprometimento com normas de segurança do trabalho, uso de EPIs e boas práticas de execução; 

e) Organização, responsabilidade e capacidade de trabalho em equipe; 

f) Presteza no atendimento às orientações da fiscalização do contrato e da equipe técnica do hospital. 

6 – DO MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL  

6.1. O Início da execução do objeto será após assinatura do contrato.  

6.2. A Contratada se obriga a cumprir todas as condições e prazo fixados pela CONTRATANTE, assim como 

a observar, atender, respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação aplicável e a favorecer e garantir a 

qualidade do objeto; 

6.3. Além de outras decorrentes de normas legais e da natureza da presente contratação, são obrigações da 

Contratada:  

6.3.1. Executar o objeto do Contrato de conformidade com as condições e prazos estabelecidos no aviso de 

contratação, do Termo Contratual, na proposta vencedora do certame e neste Termo de Referência;  
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6.3.2. Manter durante toda a execução do objeto contratual, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações; 

6.3.3. Utilizar profissionais devidamente habilitados;  

6.3.4. Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indireta com as pessoas envolvidas na 

execução do objeto contratual, que não terão nenhum vínculo empregatício com a Contratante;  

6.4. O prazo previsto para a entrega dos serviços pelo fornecedor será de 12(DOZE) MESES, a contar do 

recebimento da Nota de Empenho. 

 

6.5 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

6.5.1. O recebimento dos serviços será efetuado nos seguintes termos:  

O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou execução, juntamente com a 

nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no 

Termo de Referência e na proposta; 

6.5.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos serviços com a 

especificação;  

6.5.2. Definitivamente: O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (CINCO) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da 

qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo detalhado.  

6.5.2.1. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes neste instrumento, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pela Administração, 

às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades; 

6.5.3. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos prejuízos resultantes da 

incorreta execução do contrato. 

6.6.  O prazo de vigência da contratação é de 12(DOZE) MESES, contados da assinatura do contrato, 

podendo ser prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.   

6.7.  Caso haja necessidade de prorrogação contratual, a contratada poderá solicitar à Administração, e será 

analisada a possibilidade.  

6.8.  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o 

contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:   

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza 

continuada;   

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços 

tenham sido prestados regularmente;   

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do 

serviço;   

d)  Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;   

e)  Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.   

6.8.  O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

6.9.  A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.   

6.10. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do 

primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para a 

renovação.   
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6.11. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 

abrangências de aplicação.  

  

7 - DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO   

7.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial.  

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila.  

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.  

7.4.  O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato  

7.5.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).  

7.6. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no mesmo, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.  

7.6.1. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 

à execução do mesmo, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados.  

7.6.2.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para o feito.  

7.6.3.  O fiscal informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o 

caso.   

7.6.4.  No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.   

7.7.  O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelo(s) fiscal(is) do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à 

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  

7.8.  O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 

empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.  

7.8.1.  Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência.  

7.9.  O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato, contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da ordem 

de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração.  

7.9.1.  O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  



 

 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 

7.9.2.  O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais, quanto ao 

cumprimento de obrigações assumidas pela contratada, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

7.9.3.  O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da 

Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.  

7.10.  O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.   

7.11.  A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do 

contrato.  

7.11.1.  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.  

  

8.  DO PAGAMENTO  

8.1.  Preço   

8.1.1. O valor total estimado para a contratação é R$ 41.000,00 (quarenta e um mil reais), podendo ser 

alterados após disputa ; 

8.1.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação.  

 

8.2.  Forma de Pagamento   

8.2.1.  O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pela contratada.   

8.2.2.  Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento.  

 

8.3.  Prazo de Pagamento   

8.3.1.  O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota 

Fiscal/Fatura.   

8.3.2.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato.   

8.4.  Condições de Pagamento   

8.4.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, 

conforme disposto neste instrumento.   

8.4.2.  O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

 a) o prazo de validade;   

b)  a data da emissão;   

c)  os dados do contrato e do órgão contratante;   

d)  o período respectivo de execução do contrato;   

e)  o valor a pagar; e   

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.   
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8.4.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante;   

8.4.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 

fiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.   

8.4.5. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 

consulta para:   

a)  verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;   

b)  identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.   

8.4.6. Constatando-se a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.   

8.4.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 

pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

8.4.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.   

8.4.9.  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.   

8.4.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.   

8.4.10.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na 

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.   

8.4.11.  A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, 

de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.  

  

9 – DA FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR   

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, com 

fundamento na hipótese do art. 75, Inciso II da Lei n.º 14.133/2021, que culminará com a seleção da proposta 

de menor preço Global.   

9.2.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das 

condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a 

cadastros informativos oficiais, tais como: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União  

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep).  

9.3. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.   
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9.4. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 

Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

9.5 . A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

9.6 . Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do fornecedor será verificada por meio do 

SICAF, nos documentos por ele abrangidos.  

9.7 . É dever do fornecedor manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou 

encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.  

9.8 . Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.9 .Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

9.10 . Para fins de contratação, deverá o fornecedor comprovar os seguintes requisitos de habilitação, 

conforme disciplinado no Aviso de Contratação Direta.  

  

10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro 

contrato;  

10.2.  Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;  

10.3.  Acompanhar e fiscalizar a execução do futuro contrato e o cumprimento das obrigações pela 

Contratada;  

10.4.  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, 

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei nº 14.133/2021;  

10.5.  Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma 

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no futuro Contrato;  

10.6.  Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro Contrato;   

10.7.  Cientificar o Órgão competente para adoção das medidas cabíveis, quando do descumprimento de 

obrigações pela Contratada;  

10.8.  Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 

interesse para a boa execução do ajuste;  

10.9.  A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para 

decidir, admitida a prorrogação por igual período, quando motivada;  

10.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pela 

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;  

10.11.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.  

 

11 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

11.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);  
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11.2.  Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, 

os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

11.3.  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei nº 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

11.4.  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados;   

11.5.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos, o valor correspondente aos danos sofridos;  

11.6. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 

pagamento, os seguintes documentos:   

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;   

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;   

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicílio 

ou sede da contratada;   

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e   

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;  

11.7 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade 

ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;   

11.8 . Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 

verifique no local da execução do objeto contratual;  

11.9 . Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;  

11.10 . Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação;  

11.11 .Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei nº 14.133, de 2021);   

11.12 . Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 

Lei nº 14.133, de 2021);  

11.13 .Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;  

11.14 .Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021;  

11.15 . Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança da Contratante;  

11.16 . Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
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demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência;  

11.17 . Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução do 

futuro contrato;  

11.18 . Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos;  

11.19 .Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere;  

11.20 . Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.  

  

12 - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o concorrente que, com dolo ou culpa:   

12.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o processo ou não entregar qualquer documento que 

tenha sido solicitado pelo(a) Administração durante o procedimento;  

12.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente, devidamente justificado, não mantiver a proposta em 

especial quando:  

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;   

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;   

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou   

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;  

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do instrumento convocatório;   

12.1.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 

dentro do prazo de validade de sua proposta;  

12.1.3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou, quando for o caso a ata de registro de preço, 

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

12.1.4 . Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o processo ou prestar declaração falsa 

durante o trâmite;  

12.1.5. Fraudar o processo;  

12.1.6 . Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:  

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;   

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;   

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;   

12.1.7 .Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do processo;  

12.1.8 . Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 2013;  

12.2 . Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 

concorrentes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:   

12.2.1 - Advertência;   

12.2.2 - Multa;  

12.2.3 - Impedimento de licitar e contratar e;  

12.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

12.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:  
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12.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;  

12.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;  

12.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;  

12.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;  

12.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle.  

12.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato, recolhida no 

prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial.   

12.4.1 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 

contrato.  

12.4.2 - Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 15% a 

30% do valor do contrato.  

12.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.  

12.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação.  

12.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 

infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.  

12.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, 

em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, bem como 

pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo 

previsto no art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021.  

12.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 

12.1.3.1., caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à 

imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora do procedimento, quando 

tiver sido exigida, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME nº 73, de 2022.   

12.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 

a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus 

quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 

para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir.   

12.11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 

proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o 

recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

12.12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e 

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.  
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12.13 - O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.14 - A aplicação das sanções previstas neste instrumento não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados.  

  

13 - DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Ibaretama deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

ORGÃO: 11 (SECRETARIA DE SAÚDE); UNIDADE ORÇAMENTARIA: 02 (FUNDO MUNICIPAL 

DA SECRETARIA DE SAÚDE - SESA); PROJETO/ ATIVIDADE: 1030210032.041 (GESTÃO E 

MANUNTENÇÃO DAS AÇÕES DA ATENÇÃO DE MEDI.); CLASS. ECONÔMICA: 3.3.90.39.00 

(OUTROS SERV. DE TERC. PESSOA JURIDICA); e FONTE DE RECURSOS: 1500100200 

(RECEITA DE IMPOSTO E TRANS.SAUDE). 

 

14 - DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

14.1 - Considerando a baixa complexidade do objeto e o baixo valor a ser contratado, não havendo 

necessidade de requisitos complementares, pactuação de níveis de serviço ou análise mais detida quanto à 

existência de soluções alternativas, foi dispensada da instrução a elaboração de Estudos Técnicos 

Preliminares.  

14.2 - Lembramos ainda que o Município de Ibaretama regulamentou através do Decreto Municipal nº 

08/2023, de 24 de Março de 2023, que trata da regulamentação da Nova Lei de Licitações, bem como incluso 

nesta, sobre a elaboração de Estudos Técnicos Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de 

serviços e obras, no âmbito Municipal, sobre o ETP, em seu art. 5º, § 4°, inciso I, faculta a realização de 

estudos técnicos preliminares nos casos de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, 

incisos I e II da Lei Federal nº 14.133/2021. O mesmo se aplica a alocação dos riscos, haja vista a baixa 

complexidade do objeto e faculdade posta pelo caput do art. 103 da Nova Lei de Licitações;  

Art. 17 - A elaboração do Estudo Técnico Preliminar será:   

I - facultada nas hipóteses dos incisos I, II, VII e VIII do art. 75 e do § 7° do 

art. 90 da Lei n° 14.133, de 2021;   

II - dispensada na hipótese do Inciso III do art. 75 da Lei n° 14.133, de 2021, e 

nos casos de prorrogações dos contratos de serviços e fornecimentos contínuos;  

Decreto Municipal nº 08/2023, de 24 de Março de 2023; 

Art. 5º, § 4°, inciso I, faculta a realização de estudos técnicos preliminares nos casos 

de dispensa de licitação por baixo valor, conforme previsto no Art. 75, incisos I e II 

da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

14.3 - Assim diante do fato da lei facultar a elaboração do ETP nos casos de dispensa de licitação, da baixa 

complexidade do objeto e do valor, foi dispensado o estudo técnico preliminar no presente caso.  

  

15 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.2 – A Prefeitura Municipal de Ibaretama-CE deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, 

sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.   

15.3 - A anulação do Processo não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do Art. 

71 da Lei Federal nº. 14.133/21.   

 
 



 

 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 

15.4 - Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administração.  

15.5 - Em caso de manifestação de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s) 

obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da 

garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90, § 

5º, da Lei Federal nº 14.133/2021.  

15.6 - Salientamos que se porventura alguma situação não prevista neste Instrumento ocorrer, todas as 

consequências de sua existência serão regidas pela Lei Federal nº 14.133/2021.  

16.7. Poderá a Prefeitura Municipal de Ibaretama-CE revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por 

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado; 

 

16. DAS ALTERAÇÕES: 

16.1. Qualquer alteração contratual só poderá ser feita através de aditivo, e se contemplada pelos arts. 124 e 

125 da Lei N°. 14.133/21, e suas alterações posteriores, após apresentação da devida justificativa pela 

autoridade administrativa. 

  

17 - DO FORO  

17.1 - Fica eleito o Foro da Prefeitura Municipal de Ibaretama-CE para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução do futuro Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21.  
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ANEXO I – TERMO DE REFERENCIA 

RELAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

Para fins de licitação, o(s) licitante(s) deverão comprovar o atendimento aos seguintes requisitos: 

 

1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA:   

1.1 No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

1.2 Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;   

1.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;  

1.4 Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem 

sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;  

1.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.6 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no  

País; 

1.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.  

  

2. DA REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  

2.1.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas CNPJ ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso;  

2.1.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo ao domicílio ou sede 

do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;   

2.1.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei;   

2.2. Prova de regularidade para com a fazenda federal mediante a apresentação da certidão negativa de 

débitos relativa aos tributos federais e dívida ativa da União (inclusive contribuições sociais), com base na 

Portaria Conjunta RFB/PGFN Nº. 1.751/14.  

2.3. Prova de regularidade para com a fazenda estadual mediante a apresentação certidão negativa de 

débitos para com a fazenda estadual de seu domicílio.  

2.4. Prova de regularidade para com a fazenda municipal mediante a apresentação da certidão negativa de 

débitos municipais de seu domicílio ou sede (Geral ou ISS).  

2.5. CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENTE, perante o 

Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da sede ou filial da licitante, 

devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados na comprovação da 

regularidade fiscal e trabalhista, da sede da licitante.  
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2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de Certidão Negativa CNDT, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante, e considerando 

o disposto no art. 3º da Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011.  

 

3 DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:   

3.2. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;  

3.3. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais;  

i As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.  

ii Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter 

sido constituída há menos de 2 (dois) anos.  

3.4. Comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 

seguintes fórmulas:   

 

LG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

SG =                               ATIVO TOTAL______________________ 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

LC =                               ATIVO CIRCULANTE______________________                                    

PASSIVO CIRCULANTE 

i As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar capital 

ou patrimônio líquido mínimo de 10% do valor total estimado da contratação ou do item 

pertinente.   

ii O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante 

declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

  

4. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

4.1. Comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 

compatíveis com o objeto desta dispensa, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de pelo menos 

01 (Um) Atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.   

4.1.1. Os atestados deverão referir-se aos bens/serviços fornecidos no âmbito de sua atividade econômica 

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;   

4.1.1.1. A Prefeitura municipal de IBARETAMA/CE, se resguarda no direito de diligenciar junto ao 

licitante emitente do Atestado/Declaração de capacidade Técnica, amparados pelo artigo 64 da Lei nº 
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14.133/2021, visando a obter informações sobre o fornecimento prestado e cópias doas respectivas notas 

fiscais de execução dos serviços e/ou outros documentos comprobatórios do conteúdo  

4.1.2. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, 

endereço atual da contratante e local em que foram fornecidos os bens.  

4.1.3. Para fins de habilitação e comprovação da qualificação técnica, a 

LICITANTE/PROPONENTE deverá apresentar obrigatoriamente os seguintes documentos, sob 

pena de inabilitação: 

a) Certidão de Registro e Quitação Pessoa Jurídica 

Comprovação de registro ativo e regular da empresa licitante junto ao Conselho Regional de Engenharia 

e Agronomia (CREA), correspondente à jurisdição de sua sede, devidamente válido na data de 

apresentação da proposta, devendo constar em seu quadro técnico profissional(is) legalmente 

habilitado(s), com indicação de Engenheiro Mecânico e Engenheiro Eletricista, nos termos da legislação 

profissional vigente. 

5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ART. 63, LEI 14.133/2021) 

5.1 Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; (Inciso I, Art. 63) 

5.2 Declaração que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 

da Previdência Social; (Inciso IV, Art. 63) 

5.3 Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas;  

5.4 Declaração expressa de integral concordância com os termos do edital e seus anexos; 

5.5. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.  

5.6 Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei nº 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU 

de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7º, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em 

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos; 

 

5.5.7. DECLARAÇÃO DE QUE O LICITANTE TOMOU CONHECIMENTO DE TODAS AS 

INFORMAÇÕES E DAS CONDIÇÕES LOCAIS PARA O CUMPRIMENTO DAS OBRIGAÇÕES 

OBJETO DA LICITAÇÃO. 

(Estas declarações ficarão dispensadas em caso de procedimento eletrônico onde o proponente opte 

por assinalar a opção constante do sistema).       

 

6. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: 



 

 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 

6.1. A apresentação da proposta de preços será por meio através do sistema Bolsa de licitações do Brasil - 

www.bllcompras.org.br. 

6.1.1. DA PROPOSTA DE PREÇOS INICIAL NO SISTЕMА: 

6.1.1.1. A PROPOSTA INICIAL DEVERÁ SER INFORMADA NO SISTEMA COM O VALOR 

GLOBAL E DEVERÁ SER ANEXADA CARTA PROPOSTA INICIAL COM AS SEGUINTES 

INFORMAÇÕES: 

a) Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias; 

b) Declaração expressa, que nos valores apresentados, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, 

deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir sobre a execução do objeto 

contratual, inclusive a margem de lucro. 

d) (Os itens cotados, nos quantitativos licitados, segundo a unidade de medida consignada no edital, bem 

como valor global da proposta de preços por extenso. 

e) (Os valores unitários e totais em algarismos de cada item cotado, e conforme o caso, o valor global do lote 

e/ou da proposta em algarismos e por extenso. 

6.1.1.2. NOS DOCUMENTOS EM ANEXO ACOMPANHADA DA CARTA PROPOSTAINICIAL 

DEVERÁ TAMBÉM CONTER A GARANTIA DA PROPOSTA, CONFORME ART. 58 DA LEI Nº 

14.1333/21, NO VALOR DE R$ 410,00 (QUATROCENTOS E DEZ REAIS) QUE CORRESPONDE 

A 1% (UM POR CENTO) DO VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO. 

7.1.1.2.1. A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 96 

desta Lei. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

1 - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante 

registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, 

e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia; (Ao optar 

por caução em dinheiro, interessados deverão entrar em contato ou procurar a Unidade 

Arrecadadora/Tesouraria da Secretaria de Administração, Planejamento e Finanças do Município de 

Ibaretama/CE para informações sobre a agência bancária e conta corrente específica para esta 

finalidade. 

I1 - Seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por a operar no País pelo Banco Central do Brasil. Banco ou instituição 

financeira devidamente autorizada; 

1V Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total. (Incluído pela 

Lei nº 14.770, de 2023). 

V - Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias. 

6.2. A proposta final consolidada, conforme o modelo especificado no edital, deverá ser enviada através do 

sistema no prazo máximo de 02 (duas) horas após a solicitação do agente de contratação, sob pena de 

desclassificação. 

6.3. Caso a empresa opte por anexar os documentos de habilitação já na fase inicial e venha a ser 

arrematante do LOTE/ITEM, estes documentos serão analisados logo após a disputa de lances, sem a 

necessidade de reenvio. No entanto, se os documentos não atenderem aos requisitos especificados neste 

termo, a empresa será desclassificada. 

 

 

 

http://www.bllcompras.org.br/
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ANEXO II – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS ADICIONAL  

 (CONSOLIDADA) 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE IBARETAMA. 

 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ________________ 

RAZÃO SOCIAL: 

INSC. MUNICIPAL/ESTADUAL: 

CNPJ Nº: 

ENDEREÇO: 

FONE: 

BANCO: 

AGÊNCIA Nº: 

CONTA CORRENTE Nº: 

 

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal 

nº. 14.133/2021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa de licitação nº >>>/2025. 

  

Declaramos que não ocorreu fato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Dispensa de 

Licitação.   

  

Declaramos que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, 

impostos, contribuições fiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que 

incidam direta ou indiretamente no valor dos produtos/materiais cotados que venham a onerar o objeto 

desta contratação.  

  

Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/materiais especificados no Anexo I, caso 

sejamos vencedor(es) do presente Processo de Dispensa de Licitação 

 

1. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO DE 

CENTRAL DE AR COMPRIMIDO, CENTRAL DE OXIGÊNIO E INSTALAÇÃO DE GRUPO 

GERADOR JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO CAVALCANTE DE QUEIROZ, DE 

RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE IBARETAMA/CE 

 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Instalação de rede de gases de oxigênio e ar 

comprimido incluindo: central de manifold para 4 

cilindros, 3 fluxometro de oxigênio, instalação de 6 

posto de consumo em tomadas aparente, engate 

flexível, até 40mt de tubo de cobre 15mm com 

conexões, pintura conforme norma técnica. Central de 

alarme O2 

Serviço 1 R$ >>>> R$ >>>>> 
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2 

Instalação de grupo gerador trifásico cumins 135d6 nº 

serie l16t038824: instalação e programação de painel 

de comando grupo de gerador cumins 135d6, revisão 

no sistema de combustível (limpeza de tanque e filtro),  

revisão no sistema de água (incluindo substituição do 

líquido de arrefecimento),revisão no sistema de ar, 

substituição de óleo lubrificante,  

Serviço 1 R$ >>>> R$ >>>>> 

Valor Total  R$ >>>>> 

 

VALOR GLOBAL R$:__________ (.........................). 

 

 

Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias. 

 

 

Local e data: 

 

 

________________________________ 

Assinatura e Carimbo do Proponente 
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ANEXO III - MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO Nº _____________ 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº XXX/2025- SESA 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 

UM LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

IBARETAMA, E DO OUTRO A 

EMPRESA______________PARA O FIM QUE 

NELE SE DECLARA. 

 

O Município de IBARETAMA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob 

o N.º ......................., com sede de sua Prefeitura Municipal na ............................... - Ibaretama/CE, através da 

SECRETARIA DE __________________, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a). _______________, aqui 

denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa ______________________, estabelecida na 

_________________, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º _________________________, neste ato representada 

pelo(a) Sr(a). ______________________, portador(a) do CPF nº _____________, apenas denominada de 

CONTRATADO, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 

 

1.1. O presente contrato encontra-se fundamentado pelo processo administrativo de Licitação, na modalidade 

DISPENSA DE LICITAÇÃO tombado sob o nº XXXX/2025- SESA , de acordo com o disposto no Art. 75, 

inciso II, § 3º da Lei Federal nº. 14.133, 01 de abril de 2021 - Lei das Licitações Públicas e, assim como, a 

legislação complementar em vigor. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO  

2.1 - O presente instrumento tem por objetivo a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM INSTALAÇÃO DE CENTRAL DE AR COMPRIMIDO, CENTRAL DE OXIGÊNIO E 

INSTALAÇÃO DE GRUPO GERADOR JUNTO AO HOSPITAL MUNICIPAL ANTÔNIO 

CAVALCANTE DE QUEIROZ, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE SAÚDE DE 

IBARETAMA/CE, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.  

  

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

 

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ____ (________), conforme proposta final do contratado. 

ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Item Descrição Unidade Quant. R$ Unit. R$ Total 

1 

Instalação de rede de gases de oxigênio e ar 

comprimido incluindo: central de manifold para 4 

cilindros, 3 fluxometro de oxigênio, instalação de 6 

posto de consumo em tomadas aparente, engate 

flexível, até 40mt de tubo de cobre 15mm com 

conexões, pintura conforme norma técnica. Central de 

Serviço 1 R$ >>>> R$ >>>>> 
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alarme O2 

2 

Instalação de grupo gerador trifásico cumins 135d6 nº 

serie l16t038824: instalação e programação de painel 

de comando grupo de gerador cumins 135d6, revisão 

no sistema de combustível (limpeza de tanque e filtro),  

revisão no sistema de água (incluindo substituição do 

líquido de arrefecimento),revisão no sistema de ar, 

substituição de óleo lubrificante,  

Serviço 1 R$ >>>> R$ >>>>> 

Valor Total  R$ >>>>> 

 

3.2 - São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

3.2.1 - O Termo de Referência que embasou a contratação;  

3.2.2 - O Aviso de Dispensa de Licitação;  

3.2.3 - A Proposta da Contratada;  
3.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

3.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

3.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente executados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO  

 

4.1. O pagamento será efetuado com base nos quantitativos e itens efetivamente executados, limitados aqueles 

previstos no Orçamento Detalhado da proposta vencedora.  

4.2. Os pagamentos serão efetuados em até 30 (TRINTA) DIAS após a emissão da Nota Fiscal, mediante 

atesto da execução dos serviços e o encaminhamento da documentação necessária, observada todas as 

disposições pactuadas, através de crédito na conta bancária do Contratado. 

4.3. A fatura relativa aos serviços executados, deverá ser apresentada à CONTRATANTE, até o 5º (quinto) 

dia útil do mês subsequente a realização dos serviços, para fins de conferência e atestação. 

4.3.1. O serviços será realizada por mês, contados a partir do início efetivo dos serviços, e terá como base os 

serviços efetivamente realizados e concluídos satisfatoriamente no período, assim considerados aqueles 

formalmente aprovados pela Fiscalização, dentro do prazo estipulado. 

4.3.2. A Fatura e Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da CONTRATANTE, com endereço na Rua 

Padre João Scopel, 53, Centro, Ibaretama, Ceará e CNPJ/MF sob o nº 23.444.680/0001-38. 

4.4. A documentação tratada no item 4.2 deste instrumento será a seguinte: 

a) Nota Fiscal/fatura discriminativa, em via única, devidamente atestada pelo gestor do contrato; 

b) Prova de Regularidade relativa aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, inclusive em relação 

as contribuições sociais; 

c) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Estadual; 

d) Prova de Regularidade relativa a Fazenda Municipal; 

e) Prova de Regularidade relativa ao FGTS; 

f) Prova de Regularidade relativa à Justiça do Trabalho; 
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4.5. Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagamento, o CONTRATADO será 

cientificada, a fim de que tome providências.  

4.6. Poderá a CONTRATANTE sustar o pagamento do CONTRATADO nos seguintes casos:   

a) quando o CONTRATADO deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 

b) quando o CONTRATADO assumir obrigações em geral para com terceiros, que possam de qualquer forma 

prejudicar a CONTRATANTE; 

c) inadimplência do CONTRATADO na execução dos serviços. 

4.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido de alguma 

forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, 

apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, aplicando-se a 

seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

VP = Valor da Parcela em atraso 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I = (Tx / 100) 

365 

Tx = IPCA (IBGE) 

4.8. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante, estão 

incluídas todas as despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas com materiais, 

equipamentos e mão-de-obra. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTAMENTO, ATUALIZAÇÃO E REEQUILÍBRIO 

 
5.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimativo da dispensa. 

5.1.1. O orçamento estimado pela Administração baseou-se nas cotações de preços do mês/ano 2024. 

5.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INCC-DI, divulgado pela Fundação Getúlio 

Vargas – FGV, ou pela variação do IPCA, divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - 

IBGE, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.  

5.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

5.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo 

seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

5.4.1. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do 

valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

5.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

5.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 

possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

5.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

5.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 
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5.9. Poderá ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e 

a retribuição da Administração para a justa remuneração dos serviços, desde que objetivando a manutenção do 

equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou 

previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou 

ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e 

extracontratual, nos termos do Art. 124, Inciso III, alínea "d" da Lei 14.133/21, devendo ser formalizado 

através de ato administrativo. 

5.9.1. O pedido de reequilíbrio deverá ser instruído com planilha demonstrativa dos aumentos dos custos 

originais, próprios e exclusivos da execução contratual e mediante negociação entre as partes. 

5.9.2. Os pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro serão respondidos no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias, observada a vigência contratual.  

 

CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

6.1. O presente instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura e vigerá 

por 12(DOZE) MESES, na forma do artigo 105 a 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

6.2. O prazo de vigência será prorrogado, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAL 

7.1. O regime de execução e o modelo de gestão contratual será aquele definido no Projeto Básico do 

procedimento, assim como, nas demais normativas municipais as quais disciplinam os prazos, condições, 

conclusão, observações, formas de recebimento do objeto e os demais elementos condizentes a execução 

contratual. 

7.2. A gestão e fiscalização do contrato caberá ao Ordenador de Despesa competente ou a quem ele a designar 

com esta finalidade, devendo ele exercer toda a sua plenitude tudo em atendimento e consonância ao que 

dispõe na Lei Federal n° 14.133/2021 de 1º de abril de 2021.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

8.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

respectivo Orçamento Municipal vigente, inerentes a CONTRATANTE, nas seguintes rubricas orçamentárias: 

8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

CLÁUSULA NONA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

9.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições do instrumento 

convocatório, da Lei Federal nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021 e da proposta adjudicada. 

9.2. São obrigações do CONTRATADO, o dever de cumprir com todas as disposições constantes do Contrato 

e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.1. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do 

contrato. 

ÓRGÃO 
UNIDADE 

ORÇ. 

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO/PROGRAMA/P-

A/N° DO PROJETO-ATIVIDADE 
FONTE 

ELEMENTO DE 

DESPESA 
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9.2.1.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, 

desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 

9.2.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, 

II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.2.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.2.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.2.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código 

de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da 

garantia, caso exigida no Aviso de Contratação, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.2.6. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 

finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 

9.2.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 

colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, 

nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.2.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema, o contratado deverá entregar ao 

setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, 

os seguintes documentos:  

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou 

sede do contratado;  

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.2.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.2.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.2.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.2.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.2.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.2.14. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 

métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 



 

 

 
 

SECRETARIA DE SAÚDE 

GABINETE DO ORDENADOR DE DESPESAS 
 

9.2.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.2.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.2.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116); 

9.2.18. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.2.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.2.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

9.2.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.2.22. Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

9.2.23. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

9.2.24. Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no 

órgão para a execução do serviço. 

9.2.25. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional. 

9.2.26. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 

fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações 

relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do objeto. 

9.2.27. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se 

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de 

comunicação. 

9.2.28. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, os documentos e autorizações exigíveis, na 

forma da legislação aplicável. 

9.2.29. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas 

especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 

pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo. 

 

9.3. São obrigações do CONTRATANTE, nos termos do art. 92, X, XI e XIV da Lei Federal n.º 14.133/21: 

9.3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com este contrato 

e seus anexos; 

9.3.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

9.3.3. Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 

soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

9.3.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 

fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

9.3.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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9.3.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 

objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.3.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico; 

9.3.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

9.3.9. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Ibaretama/CE para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

9.3.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

9.3.10.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 

para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

9.3.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias. 

9.3.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumprimento de cláusulas contratuais. 

9.3.13. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.3.14. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do 

contrato. 

9.3.15. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

9.3.16. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, 

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do 

serviço e notificações expedidas. 

9.3.17. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem 

condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando 

o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado. 

9.3.18. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 

Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9.3.19. Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 

providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

9.4. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

9.4.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

9.4.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

9.4.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

9.4.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub 

operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art93§2
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9.4.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LG PD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação  

9.4.6. para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto 

não prescritas essas obrigações.  

9.4.7. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

9.4.8. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

9.4.9. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 

Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

9.4.10. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 

quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual 

descarte realizado.  

9.4.11. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 

proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 

individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da 

finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

9.4.11.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir 

a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.4.12. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

9.4.13. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 

autoridade nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES, SANÇÕES E MULTAS 

11.1. Nos termos dos arts. 155, 156 e 162 da Lei 14.133/2021 e das disposições constantes do Projeto Básico, 

após o regular Procedimento Administrativo de Apuração de Responsabilidade - PAAR, serão apenadas de 

acordo com a seguinte dosimetria, sem prejuízo das multas previstas no item 12.3 deste contrato e das demais 

penalidades legais, assegurado a prévia e ampla defesa: 

 

Ocorrência Penalidade 

a) Dar causa a inexecução parcial do objeto.  
Advertência, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave.  

b) Dar causa à inexecução parcial do objeto que 

cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo.  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo período de 6 (seis) meses a 2 (dois) 

anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

c) Dar causa à inexecução total do objeto.  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo período de 1 um) ano a 3 (três) anos, 

quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

d) Deixar de entregar documentação exigida para o 

certame.  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo período de 1 mês a 6 meses, quando não 
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Ocorrência Penalidade 

se justificar a imposição de penalidade mais grave.  

e) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência 

de fato superveniente devidamente justificado.  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo período de 2 (dois) meses a 1 (um) ano, 

quando não se justificar a imposição de penalidade 

mais grave.  

f) Não celebrar a ata de registro de preços ou não 

entregar a documentação exigida para a contratação 

quando convocado dentro do prazo de validade de 

sua proposta  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo período de 3 (três) meses a 2 (dois) 

anos, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave.  

g) Ensejar o retardamento da execução do objeto 

ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado  

Impedimento de licitar e contratar no âmbito da 

União pelo período de 3 (três) meses a 1 (um) ano e 

6 (seis) meses, quando não se justificar a imposição 

de penalidade mais grave.  

h) Apresentar declaração ou documentação falsa 

exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação ou a execução do objeto 

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.  

i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento 

na execução do objeto  

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.  

j) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude de qualquer natureza  

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.  

k) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os 

objetivos da licitação  

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.  

l) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 

12.846, de 1º de agosto de 2013  

Declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar, pelo período de 3 (três) a 6 (seis) anos.  

 

11.2. Nas condutas previstas nas letras “b”, “c”, “d”, “e”, “f” e “g” do item anterior, quando justificada a 

imposição de penalidade mais grave, será aplicada a sanção de declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos.  

11.3. Além das penalidades acima descritas, serão aplicadas ao contratado as seguintes multas: 

a) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias; 

b) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para 

apresentação, suplementação ou reposição da garantia.  

b.1) O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 

por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o Inciso II do art. 

137 da Lei n. 14.133, de 2021. 

c) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “h)” a “l)” do subitem 12.1, de 20% a 30% do 

valor do Contrato. 

d) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c)” do subitem 12.1, de 20% a 

30% do valor do Contrato.  

e) Para infração descrita na alínea “b)” do subitem 12.1, a multa será de 15% a 20% do valor do 

Contrato. 
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f) Para infrações descritas na alínea “g)” do subitem 12.1, a multa será de 10% a 15% do valor do 

Contrato. 

g) Para a infração descrita na alínea “a)” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

11.4. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, 

§7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

11.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 

autoridade competente. 

11.6. As demais disposições quanto ao cálculo de multas, compensações, formas de aplicação da sanção, 

instrução, condução e julgamento de Processo Administrativo de Apuração de Reponsabilidade – PAAR, 

assim como, as disposições obrigatórias quanto aos padrões éticos serão aquelas constantes do Aviso de 

Contratação e do Projeto Básico do processo a qual esse contrato se vincula, sem prejuízo das demais 

normativas municipais correspondentes.  

11.7.  Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS 

12.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 

2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 

2021. 

13.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, 

no caso de reforma de edifício ou de equipamento, até 50% (cinquenta por cento) do valor inicial atualizado 

do contrato para acréscimos, na forma do art. 125º da Lei n.º 14.133/21. 

13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

14.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 

do prazo estipulado para tanto. 

14.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão 

do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o 

contrato. 

14.3.  Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas 

em lei para a continuidade da execução contratual. 

14.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

14.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

14.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

14.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

14.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

14.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

14.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

14.5.3. Indenizações e multas. 

14.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 

Lei n.º 14.133, de 2021).  

14.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau (art. 14, Inciso IIV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 

15.1. Após a conclusão dos serviços contratados, o CONTRATADO, mediante requerimento ao dirigente da 

CONTRATANTE, poderá solicitar o recebimento dos mesmos.  

15.2. Os serviços concluídos poderão ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da CONTRATANTE 

pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas 

partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.  

15.3.  O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:  

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse fato no 

texto, que deverá ser datado e assinado pelo responsável pelo recebimento.  

b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os 

serviços desconformes, explicando as razões das inconsistências, dando prazos para correção, que não poderão 

ser superiores a 90 (noventa) dias.  

15.4. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 

materiais empregados, cabendo à FISCALIZAÇÃO não atestar a última e/ou única medição de serviços até 
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que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no TERMO DE 

RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  

15.5. Para o recebimento DEFINITIVO dos serviços, o dirigente do órgão CONTRATANTE designará pelo 

menos 01 (um) profissional, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, 

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais.  

15.6. A assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO, cuja data fixa o início dos prazos 

previstos no artigo 618, do Código Civil não exime o CONTRATADO das responsabilidades que lhe são 

cometidas pela legislação em vigor e por este Contrato, nem exclui as garantias legais e contratuais, as quais 

podem ser arguidas pela CONTRATANTE, dentro dos prazos de garantia e responsabilidade previstos em lei, 

se outro prazo não for estipulado neste Contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao Contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como, no Quadros de Avisos e Publicações 

e no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 

§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

17.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

17.2. O CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no artigo 

104º da Lei nº 14.133/2021 de 1º de abril de 2021, alterada e consolidada. 

17.3. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, sociais, fiscais e comerciais não 

transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato 

ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 

17.4. O Contratado, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos praticados 

por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 

19.1. O foro da Comarca de Ibaretama é o competente para dirimir questões decorrentes da execução deste 

Contrato, em obediência ao art. 92, §1º da Lei 14.133/2021 de 1º de abril de 2021. 

 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Prefeitura Municipal de Ibaretama/CE, 

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

 

Ibaretama– CE, ____ de __________ de ______. 

 

 

 

Secretário(a) de _________ 

CONTRATANTE 

 

EMPRESA: ______________ 

Sr(a). ______________ 

CONTRATADO 
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ANEXO IV - MODELOS DE DECLARAÇÕES UNIFICADAS 

 

 

AO AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IBARETAMA-CE 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ....../2025. 

 

 

A empresa ........................................, inscrita no CNPJ (M.F.) sob o nº............., por intermédio do seu 

representante legal, o Sr(a)................................ portador(a) da Carteira de identidade nº ..................e 

CPF......................, DECLARA que: 

a) - A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta; 

b) - Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz 

a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, do Art. 7º da Constituição Federal; 

c) - Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

 

d) - Atende aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das informações prestadas, na 

forma da lei. 

e) Declaração expressa de integral concordância com os termos do termo de referência e seus anexos; 

 

f) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação, 

ficando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 

Local e data 

 

............................................................................... 

(Assinatura e Carimbo CNPJ) 

 

 

 

 

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 


